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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2024 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 2024.06.26.01 
 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 

O município de Icapuí-CE, através do Secretário de Infraestrutura e Saneamento torna 
público que, realizará Dispensa de Licitação, na forma física, com critério de 
julgamento por Menor Preço, na hipótese do artigo 75, Inciso I, nos termos da Lei 
14.133/2021, para a contratação de pessoa jurídica ou física especializada em 
serviços de engenharia, para elaboração de projeto de engenharia, para execução 
dos serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos, operacionalização 
do destino final de resíduos sólidos, limpeza de vias e praças públicas, arborização e 
conservação de jardins na sede, distritos e zona rural, limpeza de levadas, córregos e 
bocas de lobo e limpeza de áreas internas de prédios público (capina, roço e poda) 
no município de Icapuí-CE. 
 
Data para envio das propostas: 02/07/2024 a 04/07/2024.  
 
Endereço para envio eletrônico das Propostas: licitação.licita@outlook.com. 
 
Endereço para envio presencial das Propostas: Avenida 22 de Janeiro, 5183, Centro, 
Icapuí-CE – CEP: 62.810-000 – Setor de Licitação. 
 
 
 

Icapuí-CE, 01 de julho de 2024. 
 
 
 

José Francisco da Costa 
Secretário de Infraestrutura e Saneamento 

 
  

mailto:licitação.licita@outlook.com
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EDITAL 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.06.26.01 
 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 
 
 
O município de Icapuí, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ Nº 10.393.593/0001-57, por 
meio da Secretário de Infraestrutura e Saneamento, torna público que, realizará 
Dispensa de Licitação, na forma FÍSICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, 
nos termos Artigo nº 75, inciso I da Lei Federal nº. 14.133/2021, de 01 de abril de 
2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e as exigências 
estabelecidas neste Edital e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os 
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 

DATA FINAL PARA ENVIO DA PROPOSTA 
E DOCUMENTAÇÃO: 

Dia 04 de julho de 2024, até às 
13h30, no envio presencial;  
Dia 04 de julho de 2024, até as 
23h:59, no envio eletrônico. 

DATA DE JULGAMENTO: Dia 05 de julho de 2024. 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO:  Horário de Brasília-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 
DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:  

licitacao.licita@outlook.com 

LINK DO EDITAL:  
https://www.icapui.ce.gov.br 
https://www.gov.br/pncp/pt-br 
https://www.bnc.org.br 

 
1. DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a contratação de pessoa jurídica ou 
física especializada em serviços de engenharia, para elaboração de projeto de 
engenharia, para execução dos serviços de coleta, transporte e destinação final de 
resíduos, operacionalização do destino final de resíduos sólidos, limpeza de vias e 
praças públicas, arborização e conservação de jardins na sede, distritos e zona rural, 
limpeza de levadas, córregos e bocas de lobo e limpeza de áreas internas de prédios 
público (capina, roço e poda) no município de Icapuí-CE. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Edital de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 
2.1. A presente dispensa de licitação ficará aberta por um período de 3 (três) dias 
úteis, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 
encaminhados ao e-mail: licitação.licita@outlook.com ou entregue de forma física nos 
seguinte endereços: Secretaria de Administração e Finanças: Av. 22 de janeiro, 5183, 
Centro, CEP 62.810-000 – Icapuí – CE. 
2.2. Poderão participar desta Dispensa os interessados pessoa jurídica ou pessoa 
física que atenderem a todas exigências deste Edital, inclusive quanto à 
documentação e que apresentem propostas nos termos do item 4.3 do presente 
instrumento. 
2.3. Ficarão, entretanto, impedidas de participar as pessoas jurídicas ou físicas:  

https://www.icapui.ce.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.bnc.org/
mailto:licitação.licita@outlook.com
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2.3.1. Cujos dirigentes, sócios ou gerentes tenham qualquer vínculo empregatício com 
a Contratante, respeitando o disposto no inciso III, do artigo 14º, da Lei Federal nº. 
14.133, de 01.04.21;  
2.3.2. Que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas inidôneas por ato que 
estejam temporariamente impedidas de licitar ou contratar com a Administração 
pública;  
2.3.3. Que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas suspensas de participas de 
licitações ou contratar com a Administração pública; 
 
3. DO VALOR ESTIMADO 
3.1. O valor global máximo para contratação será de R$ 10.133,33 (dez mil, cento e 
trinta e três reais e trinta e três centavos). 
 
4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO 
4.1. A presente Dispensa de Licitação, visando atender o disposto no §3º do art. 75 
da Lei no.14.333/2021, ficará aberta para envio de propostas por um período de 03 
(três) dias úteis, a partir da data da divulgação, conforme contido no presente edital, 
e os respectivos documentos deverão ser enviados juntamente com a proposta de 
preços. 
 
4.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.2.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.2.2. Esta dispensa de licitação está aberta ao concorrentes, que se enquadrem no 
ramo de atividade pertinente ao objeto desta, que atenderem os requisitos do presente 
Edital e comprovarem as seguintes condições: 
 
Pessoa Jurídica: 
4.2.2.1. Habilitação Jurídica 
4.2.2.1.1. Registro de empresário individual. 
4.2.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos referentes à eleição dos administradores da 
sociedade. 
4.2.2.1.2.1. Em caso de alteração parcial dos documentos acima identificados, esta 
deverá ser apresentada juntamente com o ato constitutivo, estatuto ou contrato social; 
4.2.2.1.2.2. Em caso de alteração consolidada será suficiente sua apresentação, 
desde que registrada e contendo todas as cláusulas legalmente exigidas; 
4.2.2.1.2.3. Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, 
ambas deverão ser apresentadas pelo licitante. 
4.2.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício. 
4.2.2.1.4. Decreto de autorização, quando se tratar de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade o exigir. 
4.2.2.1.5. Cédula de identidade do responsável legal. 
 
4.2.2.2. Qualificação Técnica 
4.2.2.2.1. Certidão atualizada de registro da Pessoa Jurídica / empresa licitante 
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expedida pelo Conselho Regional de Engenharia – CREA e/ou Conselho Regional de 
Arquitetura e Urbanismo - CAU, com indicação do (s) responsável (is) técnico (s) da 
empresa. 
4.2.2.2.2. Certidão atualizada de registro do (s) responsável (is) técnico (s) da 
empresa licitante expedida pelo Conselho Regional de Engenharia – CREA e/ou 
Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 
4.2.2.2.3. Capacidade técnico-operacional, comprovada por meio de atestado(s) 
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, que 
comprovem a prévia execução de Serviços de características e complexidade 
semelhantes às constantes do objeto da licitação, especificando necessariamente o 
tipo de serviço, as indicações do local, os serviços realizados e o prazo de execução 
ou em andamento. 
4.2.2.2.4. Comprovação de Capacitação Técnica Profissional da empresa licitante 
para execução de serviço compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto licitado, através da apresentação de atestado comprovando a execução dos 
Serviços/Obras compatível com o objeto licitado, expedido por empresa Pública ou 
Privada, na forma do art. 67 da Lei nº. 14133/21. 
4.2.2.2.4.1. O atestado de capacidade técnica deverá estar acompanhado da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA e/ou CAU, comprovando a execução 
de serviços, pertinente e compatível, com as características da presente licitação. 
4.2.2.2.4.2. O acervo técnico da licitante corresponderá ao acervo técnico de seus 
responsáveis técnicos e que será assim a interpretação nesta licitação segundo 
normas do CREA e/ou CAU, que assim o define:  
4.2.2.2.4.3. O (s) atestado (s) e/ou certidão (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, somente será (ão) aceito com a (s) respectiva (s) certidão 
(s) do CREA e/ou CAU;  
4.2.2.2.4.4. O atestado de capacidade técnica deverá mencionar claramente os 
elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os 
responsáveis técnicos envolvidos e as atividades técnicas utilizadas e, para 
cumprimento da exigência a licitante deverá apresentar atestado (s) de serviço (s) 
executado (s) comprovando a capacidade técnica para execução de serviço (s), 
equivalente (s) ou superior, compatíveis com o objeto da licitação. 
4.2.2.2.5. Comprovação de vínculo para efeitos de capacidade técnico-
profissional 
4.2.2.2.5.1. A referida comprovação far-se-á com a apresentação de cópia da Carteira 
de Trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante; do Contrato Social 
da Licitante em que conste o profissional como sócio; do Contrato de Trabalho; de 
declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, 
desde que acompanhada de declaração de anuência profissional. 
4.2.2.2.6. Declaração de que disporá, na data da contratação, de equipe técnica 
especializada e disponível, bem como as máquinas e/ou equipamentos necessários à 
execução do objeto licitado, bem como da qualificação de cada membro da equipe 
técnica que se responsabilizara pelos trabalhos. 
4.2.2.2.7. Declaração assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, em que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais, para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação. 
 
4.2.2.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
4.2.2.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
4.2.2.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal se 
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houver, relativo ao domicílio sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade. 
4.2.2.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
4.2.2.3.4. A comprovação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através de 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 
Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União. 
4.2.2.3.5. A comprovação para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual da sede do licitante, 
ou Positiva com Efeitos de Negativa. 
4.2.2.3.6. A comprovação para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do licitante, 
ou Positiva com Efeitos de Negativa. 
4.2.2.3.7. Prova de Regularidade Fiscal perante ao Fundo de Garantia por tempo de 
Serviço (CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. 
4.2.2.3.8. Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho – mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, conforme o estabelecido na Lei Federal 
Nº 12.440 de 07 de julho de 2012. 
 
4.2.2.4. Qualificação Econômico-Financeira 
4.2.2.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 
de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
4.2.2.4.2. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e arquivado na Junta Comercial. 
4.2.2.4.3. No caso de escrituração contábil digital do balanço (Sistema Sped), deverá 
ser apresentado o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, acompanhado do(s) termo(s) de 
abertura e encerramento do exercício e respectivos Termo(s) de Autenticação do livro 
digital do exercício. 
4.2.2.4.4. As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que 
sejam enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente 
ao último exercício social exigível, assinado por Contador ou Técnico em Ciências 
Contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e registro profissional, 
ficando dispensadas de apresentar os Termos de Abertura e de Encerramento.  
4.2.2.4.5. O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-
financeira deverá apresentar a Declaração Anual Simplificada para o 
Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) ou sua substituta, a Declaração Única 
do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do 
lançamento da licitação, deverá apresentar os relatórios mensais de receita bruta, 
assinados pelo próprio Micro Empreendedor.  
4.2.2.4.6. As sociedades constituídas hão menos de 12 (doze) meses, no exercício 
social em curso, deverão apresentar o Balanço de Abertura.  
4.2.2.4.7. A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha 
balanço, deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, 
obrigações e patrimônio líquido relativo ao período de sua existência, avaliados 
através da obtenção de Índice de Solvência (S)maior ou igual a um (≥ a 1.). 
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4.2.2.4.8. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão. 
 
4.2.2.5. Outros Documentos Complementares 
4.2.2.5.1. Declaração Unificada. 
4.2.2.5.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte (quando for o 
caso).  
 
Pessoa Física 
4.2.3. Habilitação Jurídica 
a) Cédula de identidade (RG); 
b) Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
c) Comprovante de Residência; 
d) Carteira de Inscrição no órgão de classe. 
 
4.2.4. Regularidade fiscal, social e trabalhista 
a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional; 
b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor; 
d) c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor.  
 
4.2.5. Qualificação Técnica 
4.2.5.1. Certidão de Registro ou Inscrição do Profissional, mediante apresentação da 
Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Física – CRQPF ou documento 
equivalente, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da sede da pessoa física, dentro do seu 
prazo de validade. 
4.2.5.2. Comprovação de aptidão do Profissional, de desempenho de atividades 
pertinentes e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
dispensa de licitação, mediante apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a 
execução de serviços de elaboração de projetos básico/executivos, acompanhado(s) 
da CAT - Certidão de Acervo Técnico. 
4.2.6. Declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de contratação 
direta (ANEXO IV); 
4.2.7. Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública (ANEXO V). 
4.2.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital de Contratação Direta. 
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4.2.8.1. Na hipótese do fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação. 
 
4.3. Proposta de Preço 
4.3.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 
Anexo II deste Edital. 
4.3.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as Exigências 
deste Edital serão desconsideradas, julgando- se pela desclassificação. 
4.3.3. O preço ofertado não poderá exceder o valor total, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  
5.1. Encerrada a fase das propostas, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação.  
5.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação.  
5.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.3.1. Contiver vícios insanáveis;  
5.3.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos;  
5.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação;  
5.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração.  
5.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável.  
5.4. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços:  
5.4.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado o sorteio critério 
de desempate  
5.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Edital de Contratação Direta. 
 
6. DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às 
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos 
Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21 até o 05 (cinco) dias uteis do mês subsequente, 
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente. 
6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 
regularidade fiscal, social e trabalhista apresentada durante processo de habilitação. 
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7. CONTRATAÇÃO  
7.1. Após a autorização para contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente.  
7.2. A Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Aviso de Contratação Direta.  
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 
(dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  
7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada da Contratada e aceita pela Administração.  
7.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos;  
7.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  
7.5. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses a partir data 
assinatura.  
7.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
8. SANÇÕES  
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;  
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;  
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;  
8.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances.  
8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
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anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:  
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Edital de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
b) Multa de10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave;  
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.  
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública.  
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções.  
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.  
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
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anexos a este Aviso. 
 
9. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de 
Icapuí/CE, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 08.01.15.122.0002.2.074 
- 3.3.90.39.00/3.3.90.36.00. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
10.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo 
ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado. 
10.2. O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo 
ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
10.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à 
indenização, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
10.5. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes 
documentos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II - Modelo de Proposta 
ANEXO III - Declaração Unificada 
ANEXO IV - Declaração dos Requisitos de Habilitação (Pessoa física) 
ANEXO V - Declaração de Fato Superveniente ((Pessoa física) 
ANEXO VI - Minuta do Contrato 

 
 
 

Icapuí-CE, 18 de junho de 2024. 
 
 
 

José Francisco da Costa 
Secretário de Infraestrutura e Saneamento 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
 
1. DO OBJETO 
Contratação de pessoa jurídica ou física especializada em serviços de engenharia, 
para elaboração de projeto de engenharia, para execução dos serviços de coleta, 
transporte e destinação final de resíduos sólidos, operacionalização do destino final 
de resíduos sólidos, limpeza de vias e praças públicas, arborização e conservação de 
jardins na sede, distritos e zona rural, limpeza de levadas, córregos e bocas de lobo e 
limpeza de áreas internas de prédios públicos (capina, roço e poda) no município de 
Icapuí (CE). 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em tópico específico do Documento de Formalização de Demanda - DFD e Estudo 
Técnico Preliminar – ETP. 

 
2.1. Justificativa legal:  
Contratação de uma empresa especializada para o desenvolvimento de projeto de 
engenharia para execução dos serviços de coleta, transporte e destinação final de 
resíduos sólidos, operacionalização do destino final de resíduos sólidos, limpeza de 
vias e praças públicas, arborização e conservação de jardins na sede, distritos e zona 
rural, limpeza de levadas, córregos e bocas de lobo e limpeza de áreas internas de 
prédios públicos (capina, roço e poda), em consonância com os princípios da 
eficiência e da legalidade nos termos do Art. 37, caput, da CF/88. 

 
2.2. Justificativa técnica:  
a) A contratação de uma empresa especializada para a elaboração do projeto de 
engenharia para execução dos serviços de coleta, transporte e destinação final de 
resíduos sólidos, operacionalização do destino final de resíduos sólidos, limpeza de 
vias e praças públicas, arborização e conservação de jardins na sede, distritos e zona 
rural, limpeza de levadas, córregos e bocas de lobo e limpeza de áreas internas de 
prédios públicos (capina, roço e poda) faz-se necessária pela insuficiência de 
profissionais no quadro de funcionários no Departamento de Engenharia e Arquitetura 
e também devido a necessidade de profissional especializado na área. 
b) Os serviços em referência são necessários para conferir suporte técnico 
especializado na gestão das atividades do departamento de engenharia e arquitetura 
relacionadas com o regular desempenho das atividades administrativas, em plena 
sintonia com as Normas Técnicas Brasileiras.  
c) Acrescente-se que Administração Municipal não possui em seus quadros 
funcionários com a capacitação exigida para cumprimento das formalidades técnicas 
e com experiência necessária para suprir tal demanda técnica.  
d) Também, com a licitação, o Município poderá formalizar a contratação destes itens, 
buscando evitar com tal medida o fracionamento de despesa.  
e) O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), 
conforme enquadramento constante do DFD (Documento de Formalização de 
Demanda) e do ETP (Estudo Técnico Preliminar). 
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e) Por fim, as especificações técnicas exigidas são necessárias e imprescindíveis para 
a obtenção de serviços de qualidade, compatíveis com as praticadas no mercado em 
referência. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1. Especificações técnicas da contratação: 

Item Descrição Und. Quant. Valor Total 

1 

Contratação de pessoa jurídica ou física 
especializada em serviços de engenharia, 
para elaboração de projeto de engenharia, 
para execução dos serviços de coleta, 
transporte e destinação final de resíduos 
sólidos, operacionalização do destino final 
de resíduos sólidos, limpeza de vias e 
praças públicas, arborização e 
conservação de jardins na sede, distritos e 
zona rural, limpeza de levadas, córregos e 
bocas de lobo e limpeza de áreas internas 
de prédios públicos (capina, roço e poda) 
contendo: 
a) Projeto Básico;  
b) Memorial Descritivo; 
c) Especificações Técnicas; 
d) Estudo Técnico Preliminar; 
e) Orçamento Básico/Planilha 

Orçamentária; 
f) Cronograma Físico-financeiro; 
g) Planilha de Composições de Custos; 
h) Memorial de Cálculo; 
i)  Planilha BDI; 
j) Tabela de Encargos Sociais e 

Trabalhista; 
k) Outros documentos complementares, 

caso necessários. 

Serv. 1 10.133,33 

 
3.2. Requisitos da contratação: 
3.2.1. O critério de mensuração será a unidade SERVIÇO (SV), que deverá envolver 
todos os custos e encargos inclusos na prestação do serviço (inclusive deslocamento).  
3.2.2. A "quantidade" do SERVIÇO (SV), foi definida levando-se em conta a 
complexidade do serviço técnico, tendo em vista as peculiaridades desta espécie de 
contratação.  
3.2.3. Para a prestação dos serviços serão necessárias visitas técnicas para 
conhecimento prévio do município, sob acompanhamento direto do Departamento de 
Engenharia e Arquitetura e do Setor Requisitante.  
3.2.4. Os projetos deverão observar as normas técnicas aplicáveis, as normas 
técnicas da ABNT, CREA, CAU, do Código de Obras Municipais, especificações 
contidas neste termo de referência, estudo técnico preliminar e documento de 
formalização de despesas, exigências da vigilância sanitária, bem como estar 
acompanhado do registro da respectiva ART/RRT específica.  
3.2.5. O objeto deverá ser contratado mediante solicitação/ordem de serviço ou 
instrumento equivalente emitido pelo setor requisitante.  
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3.2.6. Os serviços somente serão pagos após termo de recebimento expedido pelo 
fiscal do contrato, mediante recebimento dos projetos finais entregues em 02(duas) 
cópias (com assinatura do responsável técnico) e por e-mail (nas versões PDF e 
DWG).  
a) O projeto final deve estar acompanhado de anexos, memoriais e aprovações que 
forem pertinentes ao caso. 
b) Juntamente com o projeto devem ser entregues cópias de todas as ART/RRT do 
serviço contratado, devidamente assinadas e recolhidas.  
c) Os originais dos projetos, desenhos técnicos ou arquivos de Autocad, ou de outra 
plataforma, bem como todas as peças e documentos que integrem o projeto, 
constituirão propriedade intelectual do Município de Icapuí-CE.  
3.2.7. O serviço rejeitado poderá ser refeito uma única vez, dentro de prazo hábil, 
tendo em vista a natureza do serviço em questão, após constatação pelo próprio 
prestador ou pelo Setor Requisitante, e, não o sendo, estará caracterizado 
inadimplemento contratual absoluto, com incidência das penalidades cabíveis, sem 
prejuízo de eventual rescisão contratual.  
3.2.8. A relação contratual decorrente desta contratação, não será de nenhuma forma, 
fundamento para a constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, 
prepostos ou terceiros que a contratada venha a empregar na execução do objeto.  
3.2.9. As especificações acima fornecidas pautam-se por critérios básicos, comuns ao 
padrão oferecido no mercado em referência.  
3.2.10. De acordo com a legislação vigente o prestador de serviços será obrigado a 
reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução de serviço ou de metodologias empregados.  
3.2.11. A empresa ou pessoa física CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre dados, 
informações e documentos fornecidos pela Administração ou obtidos em razão da 
execução do objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer divulgação e 
reprodução dos mesmos, durante a vigência do contrato e mesmo após o seu término.  
3.2.12. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos 
obtidos ou elaborados pela CONTRATADA durante a execução do objeto do contrato 
serão de exclusiva propriedade do Município de Icapuí-CE, não podendo ser 
utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a 
prévia e expressa autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, 
civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente.  
3.2.13. Garantia: Os serviços contratados deverão ser prestados com garantia contra 
vícios e imperfeições técnicas, sem prejuízo da garantia legal de que trata a Lei nº 
8.078/90.  
3.2.14. Da forma de contratação: Os serviços deverão ser contratados mediante 
solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento.  
3.2.15. É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto desta licitação, sem 
prévia autorização do Município de Icapuí-CE.  
3.2.16. Da qualificação técnica: Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, deverá ser 
apresentado:  
I - Quanto à capacitação técnico-operacional:  
a) Registro ou inscrição da empresa ou pessoa física licitante no CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia), ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
(CAU), em plena validade, em ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação, sendo inválida a certidão que não apresentar rigorosamente a situação 
atualizada da empresa, conforme Resolução do CONFEA nº 1.094/2017 e Lei nº 
5.194/1966, Lei nº 12.378/2010 e Resolução nº 28/2018, do CAU/BR.  
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II - Quanto à capacitação técnico-profissional:  
a) Comprovação de que possui, na data prevista para a entrega da proposta, 
profissional(is) de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, que tenha vínculo profissional formal com a licitante, devidamente 
comprovado por documentação pertinente na data prevista para entrega da proposta, 
e, que conste na Certidão de Registro do CREA, ou do CAU, como responsável 
técnico da licitante, preferencialmente, com formação técnica na área de engenharia 
civil, sendo detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de 
serviços de características semelhantes.  
b) Declaração indicando a composição e qualificação de cada um dos membros da 
EQUIPE TÉCNICA que se responsabilizará pela coordenação e gerenciamento dos 
trabalhos.  
c) De acordo com a Lei 12.378/2010, a equipe técnica poderá ser composta também 
por profissionais com formação acadêmica em Arquitetura e Urbanismo, devidamente 
registrados no CAU/BR (conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil).  
d) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica relacionada deverão 
pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da 
proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital:  
I - O sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social;  
II - O administrador ou o diretor;  
III - o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 
Social;  
IV - o prestador de serviços com contrato escrito firmado com a licitante.  
e) No decorrer da execução dos serviços, os profissionais que compõem a equipe 
técnica poderão ser substituídos, nos termos do Art. 67, §º6º, da Lei 14.133/2021, por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 
previamente comunicada e aprovada pela Administração Municipal. 

 
4. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
4.1. Prestador será selecionado por meio da realização de procedimento de 
CONTRATAÇÃO DIRETA, conforme a hipótese de DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos 
termos do Art. 75, I, da Lei 14.133/2021, para contratação que envolva valores 
inferiores a R$119.812,02 (cem dezenove mil, oitocentos e doze reais e dois 
centavos), no caso de obras e serviços de engenharia, sob a forma FISICA, com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 
5. DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. No preço dos serviços deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, 
inclusive taxas, impostos, encargos trabalhistas e previdenciários, deslocamento e 
outros que incidam ou venham a incidir para a disponibilização e prestação do serviço 
no local e condições estabelecidas.  
5.2. O pagamento será realizado pela Administração mediante devida apresentação 
da nota fiscal e comprovação da liquidação da despesa pelo setor responsável, em 
até 30 (trinta) dias após à prestação dos serviços.  
5.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta será devolvida ao prestador contratado e o pagamento ficará pendente até que 
providencie as medidas saneadoras.  
5.4. Na hipótese a que se refere o subitem acima, o pagamento ocorrerá em até 30 
(trinta) dias após a data de nova reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
qualquer ônus ao Município.  
5.5. A contratada deverá faturar as entregas por solicitação de serviço/pedido de 
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compra recebidos, sendo vedado acúmulo de pedidos por período superior a um mês, 
sob pena de não pagamento. Desta forma, fica expressamente proibida a emissão de 
nota fiscal/fatura com pedidos retroativos ou com acumulado de entregas/prestações 
de serviço superior a um mês. 
5.6. O pagamento será efetuado, preferencialmente, por transação bancária eletrônica 
mediante crédito em conta corrente a ser indicada pela Contratada.  
5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 
data do efetivo pagamento, sendo utilizado, para fins de atualização do valor devido, 
o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - IPCA/IBGE: 
 
6. DA EXECUÇÃO: RESULTADOS ALMEJADOS 
6.1. Local da prestação/execução: Em virtude das especificidades técnicas 
envolvidas no objeto, os serviços deverão ser executados, preferencialmente, na sede 
da Prefeitura Municipal de Icapuí-CE, sendo necessárias visitas técnicas para 
conhecimento prévio do município, sob acompanhamento direto do Departamento de 
Engenharia e Arquitetura, sendo complementada pela atuação técnica e consultiva 
via telefone, WhatsApp ou e-mail, quando a peculiaridade e necessidade da demanda 
concreta assim o exigir.  
6.2. Periodicidade das visitas técnicas presenciais: em data a ser ajustada conforme 
a demanda da Administração.  
6.3. Prazo de vigência: O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, 
contados da assinatura do contrato, na forma do Art.105 da Lei 14.133/2021.  
6.4. Prazo para início da execução contratual: em até 24 horas a contar da emissão 
da ordem de serviço/pedido de compra ou instrumento equivalente.  
6.6. Das condições do fornecimento e recebimento:  
a) O objeto será executado em conformidade com as especificações técnicas, 
cronogramas, prazos, local e condições apontadas neste respectivo Termo de 
Referência e documentação anexa.  
b) O objeto será submetido ao setor requisitante e ao fiscal técnico do contrato para 
avaliar a sua conformidade com as especificações constantes deste termo de 
referência, a fim de que se decida sobre sua aceitação ou rejeição (recebimento).  
c) Incumbe à Licitante contratada:  
I - Executar os serviços, por sua exclusiva conta e responsabilidade, em perfeitas 
condições de aproveitamento, em local predeterminado neste termo de referência.  
II - Refazer serviço que requisitar aperfeiçoamento ou complementação, quando da 
execução dos mesmos ou quando o setor requisitante identificar vícios ou 
inconsistências que demandem retificação.  
d) Constatadas irregularidades/desconformidades na execução do objeto contratual, 
a Administração Municipal poderá:  
I - Se disser respeito à especificação do serviço, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando que seja refeito em até 3 (três) dias úteis, sob pena de rescisão/extinção 
do contrato, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis.  
II - Na hipótese de quantitativos e resultados diferentes do esperado, tomando-se por 
referencial as exigências e protocolos estabelecidos neste termo de referência e 
demais normas regulamentares da matéria, a Contratada deverá ajustá-los ou os 
retificar em conformidade com a indicação do Departamento de Engenharia e 
Arquitetura, em prazo compatível com a quantidade e necessidade a ser adequada, 
contado da notificação, mantido o preço inicialmente contratado, sob pena de rescisão 
contratual e incidência de penalidades cabíveis. 
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e) De acordo com a legislação a contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução de 
serviço ou de procedimentos empregados.  
f) O serviço rejeitado poderá ser refeito uma única vez, dentro de prazo hábil, ou até 
03 (três) dias úteis, tendo em vista a natureza do serviço em questão, após 
constatação pelo próprio prestador ou pelo Setor Requisitante, e, não o sendo, estará 
caracterizado inadimplemento contratual absoluto, com incidência da 
rescisão/extinção contratual e sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 
7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
7.1. A Administração Municipal, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Saneamento exercerá a gestão e fiscalização do contrato e registrará todas as 
ocorrências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante 
vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.  
7.2. A fiscalização pela Administração não exime quaisquer responsabilidades por 
parte do prestador do serviço em referência, sendo única, integral e exclusiva da 
licitante vencedora, no que concerne à regular execução do objeto do contrato. 
7.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, de forma que os serviços sejam 
prestados de acordo com as especificações referenciadas e em perfeitas condições 
de aproveitamento, sendo que cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
7.4. A Contratada deverá indicar à Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Saneamento o preposto ou responsável legal com legitimidade para manter 
entendimentos e receber comunicações acerca do objeto do contrato.  
7.5. As comunicações entre Administração e contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim, desde que utilizados e-mails institucionais.  
7.6. A Contratada deverá comparecer à sede do Contratante ou responder notificação, 
sempre que solicitada, por meio do preposto, no prazo de 24h (vinte quatro horas) da 
convocação ou comunicação para esclarecimento de quaisquer problemas relativos 
aos serviços prestados.  
7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração.  
7.8. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Saneamento, por meio do fiscal técnico, a ser designado 
em ato próprio.  
7.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
7.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. 
7.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
7.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. 
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7.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou à prorrogação contratual.  
7.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência.  
7.15. O fiscal técnico do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  
7.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência;  
7.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.  
7.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais.  
7.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações.  
7.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o Art. 158, da Lei 14.133/2021, conforme o 
caso.  
7.21. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual.  
7.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
7.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
8. DO VALOR ESTIMADO 
8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 10.133,33 (dez mil cento e trinta e 
três reais e trinta e três centavos), conforme encontra-se autuado no processo, 
estando disponível para consulta de quaisquer interessados. 
 
9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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9.1. A dotação orçamentária para cobrir eventuais despesas decorrentes desta 
contratação está previstas no presente exercício nas rubricas nº:  

Dotação Orçamentária: 08.01.15.122.0002.2.074 

 
10. SETOR REQUISITANTE 
10.1. Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento.  
Com base em tais considerações, o(s) Setor(es) Solicitante(s) acredita(m) ter 
preenchido os requisitos mínimos do Art. 6º, XXIII c/c Art. 41, §1º, ambos da Lei 
14.133/2021, para efeitos de justificar a contratação acima referenciada. Advindo 
quaisquer outras necessidades de esclarecimento por parte do Setor de Licitações e 
Contratos, nos colocamos à disposição.  
Atenciosamente,  
 
 

Icapuí-CE, 24 de junho de 2024.  
 
 
 
 
ELABORADO POR: 

 
 
 

Anderson da Silva Pereira 
Engenheiro Civil 

RNP Nº 0615101313 

APROVADO POR: 
 
 
 

José Francisco da Costa 
Secretário de Infraestrutura e 

Saneamento 
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ANEXO II 
 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.06.26.01 
 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 
 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica ou física especializada em serviços de 
engenharia, para elaboração de projeto de engenharia, para execução dos serviços 
de coleta, transporte e destinação final de resíduos, operacionalização do destino final 
de resíduos sólidos, limpeza de vias e praças públicas, arborização e conservação de 
jardins na sede, distritos e zona rural, limpeza de levadas, córregos e bocas de lobo e 
limpeza de áreas internas de prédios público (capina, roço e poda) no município de 
Icapuí-CE. 
 

Item Descrição dos Serviços Unid. Quant. Vl. Unit Vl. Total 

1 

Contratação de pessoa jurídica 
ou física especializada em 
serviços de engenharia, para 
elaboração de projeto de 
engenharia, para execução dos 
serviços de coleta, transporte e 
destinação final de resíduos 
sólidos, operacionalização do 
destino final de resíduos sólidos, 
limpeza de vias e praças 
públicas, arborização e 
conservação de jardins na sede, 
distritos e zona rural, limpeza de 
levadas, córregos e bocas de 
lobo e limpeza de áreas internas 
de prédios públicos (capina, roço 
e poda) contendo: 
a) Projeto Básico;  
b) Memorial Descritivo; 
c) Especificações Técnicas; 
d) Estudo Técnico Preliminar; 
e) Orçamento Básico/Planilha 

Orçamentária; 
f) Cronograma Físico-

financeiro; 
g) Planilha de Composições de 

Custos; 
h) Memorial de Cálculo; 
i)  Planilha BDI; 
j) Tabela de Encargos Sociais 

e Trabalhista; 
k) Outros documentos 

Serv. 1   
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complementares, caso 
necessários. 

Valor Total  

 
Valor Global da Proposta: R$  
Validade da Proposta 60 dias; 
As despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada; 
Razão social;  
Nº do CNPJ:  
Endereço: 
E-mail: 
 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no 
Edital. 
 
 
Cidade/--, -- de ------------- de 2024. 
 

 
Assinatura do Responsável  

CPF: 
 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III 
 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 029/2024 DISPENSA Nº 
2024.06.26.01 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
A empresa__________________________, devidamente inscrita no CNPJ nº 
____________, sediada na Rua ________________________________________, 
nº ________, na cidade de ______________, com endereço eletrônico ___________, 
situada no Estado de ___________, através do seu representante legal, infra-
assinado, e para fins de participação da DISPENSA Nº 2024.06.26.01, DECLARA sob 
as penalidades cabíveis que:  
 
I – Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei;  
 
II – Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
III – Conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) 
Anexos, e que concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que 
possui todas as condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento 
então contidas;  
 
IV – na qualidade de proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado 
por este Município, o (a) responsável legal da empresa é o (a) Sr.(a) 
_____________________________, Portador(a) do RG sob nº _____________ e 
CPF nº____________________, cuja função/cargo é 
___________________________(sócio/administrador/procurador/diretor/etc), 
responsável pela assinatura do Contrato ou instrumento equivalente;  
 
V – Não mantem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau;  
 
VI – Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  
 
VII – A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das propostas;  
 
VIII – O endereço correto em caso de qualquer comunicação futura referente a este 
processo de contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, 
é:_________________________________________________ E-mail: Telefone:  
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IX – nomeia e constitui o(a) senhor(a) ___________________________, portador do 
CPF/MF sob o nº ___________________, para ser o(a) preposto responsável para 
acompanhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações assumidas diante da participação neste 
instrumento convocatório e seus anexos;  
 
X – para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal).  
 
Ressalva : ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  
 
XI – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VII da Lei 14.133/2021, 
quanto a apresentação de declaração falsa.  
 
 

______________________ / _______, ____ de ___________ de 2024. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal  

 
 
 
*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO IV 
 
Ao Município de Icapuí 
Processo Administrativo Nº 029/2024 
Pregão Eletrônico Nº. 2024.06.26.01 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 

A Pessoa Física _______________________________________, inscrita no CPF 
através do Nº XX.XXX.XXX/000X-XX, vem por meio deste representante legal 
declarar sob penas da lei que:  
 
1 - Não existem fatos impeditivos, quanto a sua Habilitação, Participação e 
Contratação com a CONTRATANTE ou com quaisquer outros Órgãos da 
Administração Pública, comprometendo-se a manter-se nessa mesma condição até o 
término da presente contratação.  
2 - Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos objeto do 
presente certame, como também concorda integralmente com os termos do edital e 
seus anexos.  
3 - Aceita, nas mesmas condições de sua Proposta, os acréscimos ou supressões, 
permitidos em lei, dos quantitativos que porventura se fizerem necessários, a 
exclusivo critério da Administração.  
4 - não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público 
ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

 
 

Local e data 
 
 

--------------------------------------------------------------- 
Nome do representante Legal 
CPF Nº ____________ - ___  
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ANEXO V 
 
Ao Município de Icapuí 
Processo Administrativo Nº. 029/2024 
Pregão Eletrônico Nº. 2024.06.26.01 
 
 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 
 

 
NOME DA PESSOA FÍSICA_____________________ CPF: _____RG: ______ 
RESIDENTE (endereço completo)___________________, declara, sob as penas da 
lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 

 
.................. 

data 
 

.................................... 
(representante legal, RG e CPF) 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 2024.06.26.01 
CONTRATO Nº: ..../...- 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ICAPUI-
CE, ATRAVÉS DA SECRETÁRIO DE 
INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO E 
A EMPRESA........., CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO:  

 
O Município de Icapuí, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida à Praça 
Adauto Róseo n° 1229 - Centro, Icapuí- CE, inscrita no CNPJ sob o no 
10.393.593/0001-57, através da Secretário de Infraestrutura e Saneamento, inscrita 
no CNPJ sob o no ..............................................., neste ato representada pelo(a) 
seu(sua) Secretário(a), Sr(a). ........................................................., doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... 
- ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na 
...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., 
doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o 
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS 
1.1. Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº 2024.06.26.01, processada nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de maio de 2021 e legislação pertinentes 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes 
estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica ou física 
especializada em serviços de engenharia, para elaboração de projeto de engenharia, 
para execução dos serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos, 
operacionalização do destino final de resíduos sólidos, limpeza de vias e praças 
públicas, arborização e conservação de jardins na sede, distritos e zona rural, limpeza 
de levadas, córregos e bocas de lobo e limpeza de áreas internas de prédios público 
(capina, roço e poda) no município de Icapuí-CE. conforme especificado no Termo de 
Referência. 
2.2. Objeto da contratação: 
 

Item Descrição dos Serviços Unid. Quant. Vl. Unit Vl. Total 

1      

Valor Total  

 
2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição:  
a) O Termo de Referência que embasou a contratação;  



ESTADO DO CEARÁ 
 

MUNICÍPIO DE ICAPUÍ 

 
Av. 22 de Janeiro, nº 5183, Centro, Icapuí/CE, CEP: 62810-000 Telefone: (88) 3432-1337 | CNPJ: 10.393.593/0001-57  

E-mail: prefeituradeicapui@gmail.com | www.icapui.ce.gov.br 
 

b) A Proposta do Contratado;  
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:  
3.1. O valor total deste contrato, tem como base do preço proposto, que é de R$ ... 
(...). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
4.1. O preço estipulado na cláusula anterior será reajustado a cada período de um 
ano, contado a partir da data de sua vigência, pelo IGPM da FGV ou por outro índice 
oficial que venha a substituí-lo ou, na ausência de substituto, pela média simples dos 
principais índices econômicos que apuram a inflação anual acumulada.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO  
5.1. As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento 
vigente: 08.01.15.122.0002.2.074, elemento de despesas 3.3.90.39.00; 3.3.90.36.00. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
6.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.  
6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.  
6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  
6.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
6.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa.  
6.5.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.  
6.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
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6.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula:  
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
I = (TX) I = (TX / 100)  
                       365  
TX = Percentual da taxa anual = Taxa SELIC vigente no momento da apuração; 
6.8. A Contratada deverá apresentar ao setor competente da Contratante, por ocasião 
dos pagamentos, cópia dos seguintes documentos: 
a) Certidão negativa de débito para com a Fazenda Federal (certidão conjunta); 
b) Certidão Negativa Municipal; 
c) Certidão Negativa Estadual; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
e) Certidão do FGTS 
6.9. A Contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer 
título, lhe forem devidas pela Contratada. 
6.10. Poderá a Contratante sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes 
casos: 
a) Incoerência na prestação dos serviços conforme objeto deste Contrato, de 
responsabilidade da Contratada; 
b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste 
Contrato; 
c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato é de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por 
interesse das partes na forma dos artigos 106 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Realizar o(s) serviços(s), de acordo com a proposta apresentada;  
8.2. Responder pelos materiais com vícios ou defeitos ocultos;  
8.3. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas.  
8.4. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
8.5. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, 
consoante estabelece a Lei no 14.133/21. 
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual. 
9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do objeto, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
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9.4. Providenciar os pagamentos à Contratada, à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas, pelo setor competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO 
10.1. Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 
124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 
a 139, todos da Lei 14.133/21.  
10.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 
14.133/21, a Contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite 
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 
DO OBJETO 
11.1. Do Recebimento 
11.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contado do relatório de prestação de serviços executados no mês, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
11.1.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 
11.1.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução 
do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar 
no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
11.1.1.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
11.1.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe 
de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
11.1.1.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 
ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
11.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a 
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contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
11.1.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes 
diretrizes: 
11.1.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por 
escrito, as respectivas correções; 
11.1.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
11.1.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 
11.1.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
12.1. A Contratada será responsabilizada administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e 
serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:  
a). Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave;  
b). Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  
c). Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155;  
d). Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave;  
e). Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 
4º do referido Art. 156;  
f). Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.  
12.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
dias após a comunicação a Contratada, será automaticamente descontado da 
primeira parcela do pagamento a que a Contratada vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
E GERENCIAMENTO  
13.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de 
Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições.  
13.2. Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para 
comprovação de vantajosidade, acompanhando os preços praticados para o 
respectivo item registrado nas mesmas condições ofertadas, para fins de controle 
e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente 
contratação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
14.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, 
da Lei 13.709/18.  
14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora 
das hipóteses permitidas em Lei. 
14.4. Constitui atribuição da Contratada orientar e treinar seus empregados, 
quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes 
da LGPD.  
14.5. O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela 
Contratada.  
14.6. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância.  
14.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta 
cláusula, devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  
14.8. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
14.9. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da 
Contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 
13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
14.10. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste 
contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, 
devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados 
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devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.  
14.11 O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes 
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, 
em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO  
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, 
da Lei n. 12.527, de 2011. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  
17.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
17.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 
14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1. Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro 
da Comarca de Icapuí.  
 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, 
o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.  
 

Icapuí-CE, -- de ------------------ de 2024. 
 

José Francisco da Costa 
Secretário de Infraestrutura e 

Saneamento 
CONTRATANTE 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
 
1. 
______________________________ 
Nome: 
CPF: 

2. 
______________________________ 
Nome: 
CPF: 

 


